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PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

LEI N° 3772, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Autoriza a implantação do Programa Escola da 
Comunidade no âmbito da Rede Municipal de Ensino, e 
dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ;
FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e EU, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Autoriza a Rede Municipal de Ensino a implantar 
o Programa Escola Comunidade, para incentivar e 
apoiar a abertura, nos finais de semana, de unidades 
escolares públicas localizadas em áreas expostas à 
vulnerabilidades sociais.
Parágrafo Único. A estratégia do Programa Escola 
Comunidade potencializa a parceria entre escola e 
comunidade ao ocupar criativamente o espaço escolar 
aos sábados e/ou domingos com atividades educativas, 
culturais, esportivas, de formação inicial para o trabalho 
e geração de renda, oferecidas aos estudantes e à 
população do entorno dos estabelecimentos. 
Art. 2º - O Programa Escola Comunidade tem os 
seguintes objetivos: 
I - contribuir para a melhoria da qualidade da educação 
por meio da ampliação da integração entre escola e 
comunidade; 
II – ampliar as oportunidades de acesso e inclusão 
social para promoção da formação para a cidadania;
III – Contribui para a redução de violências e promover 
uma cultura de paz na comunidade escolar.
Art. 3º A execução do Programa Escolar Comunidade 
no âmbito do município de Mossoró, seguirá os 
seguintes critérios:
I – as instalações das escolas públicas ficarão 
disponíveis para realização de atividades nos fins de 
semana das 8h às 18h;
II – as atividades artísticas compreenderão, sem 
prejuízo para outras iniciativas, cinema, teatro, dança, 
música, poesia, pintura, artesanato, circo e demais 
atividades com finalidade artística ou cultural;
III - as manifestações artísticas, seja qual for sua 
natureza, deverão ter classificação livre;
IV – atividades com a finalidade de ensino para o 
exercício da cidadania serão admitidas durante os 
eventos culturais.  
V – as atividades esportivas compreenderão, sem 
prejuízo para outras iniciativas, as modalidades de 
futebol, handebol, basquetebol, voleibol, futsal, futebol, 
atletismo, natação e skate;
VI – as atividade de lazer e entretenimento 
compreenderão jogos de salão (dominó, xadrez, 
damas);
VII – critérios para o entretenimento da comunidade 
serão observados a fim de evitar a utilização do espaço 
público para a exploração de atividade comercial;
VIII – a divulgação dos eventos deverá informar que o 
espaço utilizado é a escola pública;
IX - campanhas de conscientização sobre os males 
causados por drogas entorpecentes e pelo abuso 

de álcool serão, sempre que possível, realizadas 
concomitantemente às atividades;
Parágrafo único. A utilização a que se refere o caput 
não prejudicará eventuais atividades anteriormente 
agendadas nas escolas públicas nos fins de semana, 
como vestibulares, provas bimestrais, realização de 
concursos públicos, eleições, plebiscitos, referendos e 
campanhas de vacinação.
Art. 4º O Programa Escola Comunidade será realizado, 
preferencialmente, nas escolas que possuem ginásios 
de esportes, cabendo à Secretaria Municipal de 
Educação a incumbência de estabelecer os critérios 
para a seleção dos participantes do Programa.  
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação poderá 
firmar convênios e parcerias com instituições públicas e 
privadas, a fim de oferecer aos alunos, seus familiares 
e outros integrantes das comunidades as atividades 
previstas neste Programa. 
Art. 6º - Empresas que recebam incentivos de qualquer 
natureza do poder público municipal deve apresentar 
Programa de Responsabilidade Social voltado para 
a área educacional, conforme previsto no Art. 7° da 
Lei Nº 2.717, de 27 de dezembro de 2010 (Lei de 
Responsabilidade Educacional). 
Art. 7º - As despesas correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a remanejar recursos, caso necessário.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará essa lei no 
prazo de 90 dias, a contar da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 27 de 
março de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita 
___________________________________________

DECRETO N⁰ 5636, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal 
Solidariedade COVID19, e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 78, IX, e no art. 
14, VII, 2, da Lei Orgânica do Município
DECRETA:
Art. 1º Fica criado a Comissão Municipal Solidariedade 
COVID19, que funcionará no âmbito da Secretaria do 
Gabinete da Prefeita, com a seguinte composição:
I – Secretária Chefe do Gabinete da Prefeita, Jacqueline 
de Souza Amaral, que o coordenará;
III – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e 
Juventude, Lorena Ciarlini Rosado Teixeira;
II – Secretário Municipal de Saúde, Maria da Saudade 
de Azevedo Moreira Machado;
IV – Secretária Municipal de Finanças, Erbenia Maria 
De Oliveira Rosado.
Parágrafo único. A Comissão Municipal Solidariedade 
COVID19 funcionará enquanto perdurar a situação de 

emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (2019-nCoV), declarada pela Portaria 
n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministro da Saúde.
Art. 2º Compete aa Comissão Municipal Solidariedade 
COVID19:
I – fazer a interlocução do Município de Mossoró com 
pessoas naturais, organizações da sociedade civil, 
empresas, associações, instituições e demais pessoas 
jurídicas e entes despersonalizados, que queiram e 
possam contribuir ou colaborar no enfrentamento da 
pandemia do coronavírus COVID19, no Município de 
Mossoró;
II – coordenar as atividades de recebimento e 
destinação do produto das doações recebidas, 
orientando a ação das demais Secretarias e Órgãos do 
Município de Mossoró;
III – padronizar a especificação de produtos e serviços 
a serem doados;
IV – organizar a divulgação dos meios e canais de 
interlocução;
V – organizar a divulgação dos bens e valores 
recebidos, inclusive de doadores, na página da 
Prefeitura de Mossoró na internet.
Art. 3º Poderão ser doados bens, serviços e valores 
para emprego nas ações de enfrentamento à pandemia 
do coronavírus COVID19 por qualquer pessoa natural 
ou jurídica.
§1º Poderão ser cedidos em comodato, pelo prazo 
fixado pelo comodante, bens móveis ou imóveis.
§2º. Na hipótese de manifestação de preservação 
da identidade do doador ou quando não for possível 
identificar o doador, na divulgação de que trata o inciso 
V do art. 2º, será informado essa situação, sem prejuízo 
de guarda dos dados disponíveis.
§3º A Secretaria Municipal de Fazenda poderá abrir e 
manter uma ou mais conta bancária para recebimento 
de doações em dinheiro.
§4º Os serviços a serem doados poderão consistir 
em prestações de serviços e obras e outros serviços 
de engenharia, prestados por pessoas naturais ou 
jurídicas.
Art. 4º Poderão ser prestados serviços por voluntários, 
na forma da Lei Federal n. 9.608, de 18 de fevereiro 
de 1998.
Art. 5º A Comissão Municipal Solidariedade 
COVID19 adotará as medidas necessárias para seu 
funcionamento, podendo requisitar servidores para 
auxílio de suas atividades.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de 
março de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita

DECRETO Nº 5.634 , DE 27 de março de 2020 
 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 150.848,14, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020.. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 150.848,14 (cento e cinqüenta mil, oitocentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos) às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 27 de março de 2020. 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           150.848,14 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         150.848,14 
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       138.448,14 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     12110000 0001 138.448,14
 2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS       12.400,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 12.400,00
Anexo II (Redução)           150.848,14 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         150.848,14 
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       12.400,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 12.400,00
 2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  138.448,14 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12110000 0001 116.358,88
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    12110000 0001 22.089,26
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DECRETO Nº 5.635,  de 27 de março de 2020. 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 200.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020.. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Superávit  Financeiro no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais ) a dotação especificada no Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito Suplementar  por Superávit Financeiro de que trata o artigo anterior, no Anexo I deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 27 de março de 2020. 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           200.000,00 
     09 .302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA        200.000,00 
 2085 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA AO ADOLESCENTE        200.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 200.000,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N⁰ 073/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda a Lei Complementar nº 087, de 18 de abril de 2013,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONSTITUIR a Equipe de Pregão do Município de Mossoró, com atribuições previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, art. 51, §4º, composta pelos membros a seguir nomeados:
1. FLUSSIER AURELIO VIEIRA GALDINO, matricula 64347, detentor de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura Municipal de Mossoró, para exercer o 
cargo em Comissão de Pregoeiro, Símbolo PREG;
2. JOSÉ CLÁUDIO DE AZEVEDO BRAZ, matrícula nº 8949-4, detentor de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura de Mossoró, para exercer a função de 
Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, Símbolo MEAP;
3. CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA, matrícula nº 8866-8, detentora de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura de Mossoró para exercer a função de 
Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, Símbolo MEAP; e
4. TASIA SIMONE DE BRITO DANTAS, matrícula nº 509613-1, detentora do cargo em Comissão, para exercer o cargo em Comissão de Membro da Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro, Símbolo MEAP. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 096/2019, de 27 de março de 2019.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 27 de março de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N⁰ 074/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda a Lei Complementar nº 087, de 18 de abril de 2013,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Licitação do Município, com atribuições previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 art. 51, §4º, composta pelos membros 
a seguir nomeados:
1. LAILA DE OLIVEIRA FONSECA, matrícula nº 9130-8, detentora de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura de Mossoró, para exercer a função de 
Presidente da Comissão de Licitação, Símbolo PCL-1.
2. MARIA CELINEIDE DANTAS, matrícula nº 5206-5, detentora de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura de Mossoró, para exercer a função de Membro 
de Comissão de Licitação, Símbolo MCL -1; e
3. RAMONA ALVES QUEIROS BEZERRA, detentora de cargo de provimento em Comissão, para exercer a função de Membro de Comissão de Licitação, Símbolo MCL-1.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 097/2019, de 27 de março de 2019.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de março de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 075/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda a Lei Complementar nº 087, de 18 de abril de 2013,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Licitação do Município, com atribuições previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 art. 51, §4º, composta pelos membros 
a seguir nomeados:
1. BRUNA DE ANDRADE PINTO, matrícula nº 509271-0, detentora do cargo em Comissão, para exercer a função de Presidente de Comissão de Licitação, Símbolo PCL-2;
2. FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA, matrícula nº 5193-5, detentora de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura de Mossoró, para exercer a função de 
Membro de Comissão de Licitação, Símbolo MCL-2; e
3. MARIA ELIONE DE MENEZES, matrícula nº 9134-0, detentora de cargo efetivo do Quadro Geral de Servidores da Prefeitura de Mossoró, para exercer a função de Membro 
de Comissão de Licitação, Símbolo MCL-2.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 098/2019, de 27 de março de 2019.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 27 de março de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita

PORTARIA Nº 20 , de  27 de março de 2020 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 4.166,00 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais ) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, 
para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 27 de março de 2020. 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           4.166,00 
     04 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO        4.166,00 
 1004 ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.   4.166,00 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 4.166,00
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Anexo II (Redução)           4.166,00 
     04 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO        4.166,00 
 1004 ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.   4.166,00 
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     10010000 0001 4.166,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 21 , DE 27 de março de 2020 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais ) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para 
reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 27 de março de 2020 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 

Unidade Orçamentária Ação Natureza       Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)             405.000,00 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           405.000,00 
 2010 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  405.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     10010000 0001 405.000,00
Anexo II (Redução)             405.000,00 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           405.000,00 
 2010 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  405.000,00 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       10010000 0001 405.000,00
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº. 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e CONSIDERANDO o Memorando nº 0210/2020 
– Unidade de Gestão do Trabalho, de 23 de março de 2020, da Secretaria Municipal 
de Saúde, combinado com o Memorando nº 0339/2020-SGP/PMM, de 25 de março 
de 2020, da Secretaria do Gabinete da Prefeita, que solicita, em caráter de urgência, 
a convocação de profissionais da área da saúde, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado n° 01/2018, homologado 
em 17 de julho de 2018, publicado no Jornal Oficial de Mossoró, edição de 18 de 
julho de 2018, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, sita à Rua Idalino de Oliveira, nº 106, Centro – Mossoró/RN, no expediente 
aberto ao público de 07h:00min às 13h:00min, no prazo de 15 dias, a contar a 
partir da data de publicação deste Edital, para comprovarem habilitação e tomarem 
posse nos respectivos cargos abaixo identificados, apresentando, rigorosamente 
atualizados, originais e cópias simples dos seguintes documentos: a) carteira de 
identidade ou de documento único equivalente, de valor legal, com fotografia; 
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou do Comprovante de Inscrição no CPF, 
impresso a partir do endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
ou emitido pela entidade conveniada, no ato da inscrição, desde que acompanhado 
de documento de identificação do inscrito; c) na hipótese de o candidato ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade nas condições previstas no §1º do Art. 
12 da Constituição Federal, deverão ser apresentados documento expedido pelo 
Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos Arts. 15 e 
17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado 
em 22 de abril de 2.000 e promulgado pelo Decreto nº 3.927/2001; d) documento 
de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do 
portador e referência ao Tratado, nos termos do seu Art. 22; e) 01 (uma) fotografia 
colorida 3x4 recente; f) Carteira de trabalho emitida pelo MTPS; g) título de eleitor 
com comprovante de votação na última eleição dos dois turnos, quando houver, ou 
comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, disponível no endereço eletrônico 
www.tse.gov.br; h) certificado de reservista ou documento equivalente, se do sexo 
masculino; i) certidão de nascimento ou casamento, se for o caso; j) PIS ou PASEP, 
caso seja cadastrado; k) Registro de Conselho de Classe, e comprovante de que 
está em dia com as mensalidades; l) Certidão de nascimento de filhos menores 
de 18 (Dezoito) anos; m) declaração de que não é aposentado por invalidez, a ser 
preenchida pelo candidato em formulário próprio, no ato da posse; n) comprovante 
de residência atualizado (preferencialmente água, energia ou telefone); o) Exame de 
Saúde Admissional Ocupacional realizado por profissional ou Clínica competente; p) 
cópia autenticada em cartório do Diploma comprobatório de escolaridade, conforme 
habilitação exigida para o cargo/especialidade, estabelecida no ANEXO II do Edital 
de abertura do certame; q) cópia autenticada em cartório do Histórico Escolar 
referente ao Diploma apresentado. Os formulários de Declaração de Acumulação ou 
Não de Cargos Públicos e Declaração de Bens e Valores, previsto no art. 18 da Lei 
Complementar nº 29/2008 – Estatuto do Servidor Municipal, e demais informações, 
estão disponíveis na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. O não 
atendimento a presente convocação, será considerado como desistência. 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Class Insc  N O M E  Data Nasc.
44ª 367 Francisca Silvaneide do Nascimento Almeida 26/10/1969
45ª 141 Ediva Pereira da Silva Mariz 29/04/1970
46ª 237 Welington Vieira da Rocha 02/09/1973
47ª 772 Valdenice Ferreira da Silva 09/08/1974
48ª 454 Luzia Luzinet Ferreira 16/03/1975

49ª 703 Maria José Sales de Carvalho 12/09/1977
50ª 1060 Antônia Luciana Morais Fernandes 25/05/1978
51ª 1072 Alzineide Maria de Melo 11/09/1978
52ª 1071 Ana Cristina Xavier 26/03/1979
53ª 766 Janne Beatriz de Souza 03/01/1981
54ª 704 Francisco Xavier Ferreira 20/03/1981
55ª 1165 Claudia Suenio do Nascimento 16/07/1981
56ª 295 Dalvaci Vicente da Silva 30/06/1982
57ª 1040 Francisca Elvira Alves da Silva 16/03/1983
58ª 906 Kaliane Feitosa Bezerra 17/08/1983
59ª 571 Keila Janilene de Sousa 08/03/1984
60ª 498 Aline Ticiane Bruno Costa Gurgel 09/07/1985
61ª 487 Francisca Danielly Alves da Silva 30/06/1987
62ª 1193 CyraCirrany de Almeida Silva 11/12/1987
63ª 1028 Francisa Rosana Lopes 31/12/1987
64ª 337 Gerlane Samara Nunes de Medeiros 02/11/1988
65ª 315 Mariana Prisicila Paulino Domingos 19/07/1992
66ª 462 Kelzanira Viana dos Santos 12/12/1958
67ª 474 Maria Dilce Silva de Oliveira 12/09/1962
68ª 600 Tereza Maria de Medeiros 26/04/1963
69ª 694 Aldenizia Viana Xavier  27/07/1964
70ª 668 Antonia Maria de Freitas Oliveira 18/11/1967
71ª 427 Edilene Dantas de Andrade Silva 07/11/1968
72ª 722 Ocimar Martins de Sousa  14/11/1969
73ª 1152 Ivone Alexandre da Costa 20/06/1970
74ª 812 Luiz Alves de Brito Sobrinho 07/05/1972
75ª 1243 Francileide Pereira da Silva Moura 28/10/1973
76ª 1146 Maria Aparecida Lemos de Souza 16/10/1975
77ª 599 Aldenize Martins da Costa 27/09/1976
78ª 196 Darlene Fernandes de Sousa 01/06/1977
79ª 179 Edilma Batista Chachá de Medeiros 16/06/1978
80ª 930 Max Frank Fernandes  17/11/1978
81ª 865 Maria Eliana de Morais Souza 03/07/1979
82ª 482 Daniela Cristiane Severo 12/08/1979
83ª 433 Edilma Braga dos Santos 16/03/1981
84ª 244 Maria Célia Rodigues de Queiroz 20/09/1982
85ª 420 Leiliane Aquino de Brito 23/04/1983
86ª 290 Karla Alenuska Soares Saldanha  27/05/1985
87ª 440 Andreia Nadja de Medeiros 17/08/1986
88ª 981 Dione Maria da Silva 28/06/1969
89ª 466 Maura Iris Silva Albuquerque 27/12/1969
90ª 485 Vanusa Hélia de Souza Paiva  11/10/1970
91ª 488 Nilo Francisco Caé 18/01/1975
92ª 899 Kátia Silene de Oliveira Silva 18/04/1977
93ª 582 Jeane Narjara de oaula Mattos 08/05/1978
94ª 164 Eizabete Alves da Silva 21/01/1979
95ª 516 Maria Luciene de Oliveira dos Reis 15/04/1979
96ª 1084 Maria Regikelles da Silva 10/12/1980
97ª 185 SuzileyGeordany da Fonseca Oliveira 25/06/1981
98ª 135 Luana Regina de Lima Soares 03/05/1982
99ª 378 Francisco Diego Teixeira Dantas 29/07/1983
100ª 786 Fabio Maelkson Gomes de Souza 05/11/1985
101ª 870 MaesiaNeris Fernandes 15/12/1986
102ª 144 Amanda Viviane de Lima 22/12/1986
103ª 197 Maria Hilda Fernandes Martins 12/01/1963
104ª 1104 Francirene Nogueira Queiroz 30/06/1963
105ª 49 Vitoria Regia Tavares Barbosa do Melo 12/09/1963
106ª 595 Erineide Domingos de Queiroz 02/08/1964
107ª 382 Zilmar Gomes de Almeida Costa 25/07/1965
108ª 145 Lucia Batista Chachá 18/03/1967
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CARGO: ENFERMEIRO
Class Insc N O M E   Data Nasc.
36ª 192 Edilson Fernandes da Silva 25/05/1987
37ª 963 Deborah Paula Paiva 07/08/1987
38ª 206 Jussara Adriana dos Santos 03/09/1987
39ª 184 Antonio Benson Abreu Santiago Barbosa 01/12/1987
40ª 902 Cibelly Conceição Fernandes V. de Oliveira 08/12/1987
41ª 40 Neucifran Dantas de Oliveira 12/04/1988
42ª 288 Priscylla Pereira Fernandes  17/04/1988
43ª 421 Liliane Maria Pinto da Silva 06/02/1989
44ª 769 Fernanda Leticia da Costa Araújo 21/03/1989
46ª 1053 Gustavo César Antunes de Medeiros 28/02/1990
47ª 186 Antonia Alvaneide de Oliveira 06/05/1966
48ª 740 Rosimeire Leite Bezerra Morais 30/05/1966
49ª 188 Helena Bezerra de Almeida Silva 16/11/1967
50ª 725 Sylvia Kallyma Batista Dantas Porfino 02/09/1976
51ª 504 Maria Isabe Delfino do Carmo 01/05/1986
52ª 591 Mônia Cristina Linhares de A. Fernandes 21/03/1989
53ª 355 Leonardo Magela Lopes Matoso 08/03/1992
54ª 340 Solange Nunes da Costa 15/10/1964
55ª 1195 Maria de Jesus Vieira Galdino 04/06/1965
56ª 637 Maria da Conceição Fernandes de Negreiros 10/05/1966
57ª 425 Joelbio Gonçalo de Souza 26/09/1966
58ª 994 Rita de Cassia Lopes da Silva 01/06/1970
59ª 574 Leda Amorim Fernandes  09/01/1971
60ª 139 Ana Paula Franco de Queiroz Duarte 11/03/1972
61ª 189 Jackson Xavier de Souza 15/03/1973
62ª 1015 Maria Cristina da Silva Martins 22/09/1973
63ª 226 Marcia Fonseca de Araujo Cavalcante 07/06/1974

64ª 286 Maria Leusa Alves  07/12/1974
65ª 1024 Edjane Medeiros da Nobrega 25/04/1975
66ª 669 Francisco José de Oliveira 19/03/1976
67ª 361 Dorisvânia Soares Sarmento  21/06/1977
68ª / 2ºPNE 32 Leila Kalina de Morais Silva 06/02/1978
69ª 363 Diana Dionisio de Araújo Coutinho 13/03/1978
70ª 426 Ana Karina de Azevedo Silva 09/02/1979
71ª 907 CaliandraGlaubenia da Silva 25/02/1979
72ª 678 Francisco Daniel Araujo Duarte 13/03/1979
73ª 450 Emanuelle Kadinelle Silva da Mota 30/01/1981
3ª PNE 794 Josivaldo Alves Bezerra 21/03/1982

VAGAS DISPONÍVEIS PARA AS SEGUINTES LOTAÇÕES:
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Vagas                  Lotação
20 Unidade de Pronto Atendimento Dr. Tarcísio de Vasconcelos Maia - UPA I
20 Unidade de Pronto Atendimento Conchecita Ciarlini - UPA II
25 Unidade de Pronto Atendimento Raimundo Benjamim Franco - UPA III

CARGO: ENFERMEIRO
Vagas                  Lotação
12 Unidade de Pronto Atendimento Dr. Tarcísio de Vasconcelos Maia - UPA I
12 Unidade de Pronto Atendimento Conchecita Ciarlini - UPA II
14 Unidade de Pronto Atendimento Raimundo Benjamim Franco - UPA III

Mossoró-RN, 27 de março de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 111/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-
SMS
OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos 
serviços profissionais de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 
em caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ.
CONTRATADO: SUELY FELÍCIO DE ARAÚJO COSTA.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 20 de março de 2020 e 
encerramento para o dia 20 de março de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 11 de março de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria da Saudade de 
Azevedo Moreira Machado (Secretária Municipal de 
Saúde)
___________________________________________

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, com CNPJ/
MF n.º 08.348.971/0001-39, sediada à Av. Alberto 
Maranhão, n.º 1751, Centro, Mossoró/RN, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, órgão 
da administração direta, com sede à Rua: Pedro Alves 
Cabral, nº 01, Bairro: Aeroporto, Mossoró/RN, neste 
ato, representada por sua titular a Senhora MARIA DA 
SAUDADE DE AZEVEDO MACHADO, e;
CONSIDERANDO o pedido de rescisão de contrato 
de prestação de serviços, em caráter irrevogável, 
formulado pela servidora abaixo identificada, 
protocolado em 13 de  março do corrente ano, sob nº 
2168 – SEMAD.
RESOLVE:
Clausula Única: Fica rescindido, a pedido, a partir 
de 13 de março de 2020, o Contrato de Prestação 
de Serviços por Prazo Determinado nº 87/2018, 
firmado entre o Município de Mossoró – RN (Prefeitura 
Municipal) e o(a) profissional JULIANA CANTIDIO 
MENDES SILVA, sob matrícula nº 5101204, ocupante 
do cargo de Médico, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – U. de Saúde Antonio Camilo. 
Esta rescisão entra em vigor na data de sua assinatura.
Mossoró-RN, 13 de março de 2020.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado 
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de Pedagogia, em caráter temporário e 
sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: ROSINETE FERREIRA DE SOUSA 
SALDANHA
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de 
fevereiro de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de Pedagogia, em caráter temporário e 
sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: MARIA ALZENIR LUCAS MENDES 
DA SILVA
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de 
fevereiro de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de Pedagogia, em caráter temporário e 
sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: LUZIA MORAIS FERNANDES 
GOMES
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de março 
de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de Pedagogia, em caráter temporário e 
sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: MARIA PATRICIA DE LIRA
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de março 
de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos 
serviços profissionais de Professor - Educação Física, 
em caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: BRUNA LARISSA CÂMARA DUARTE
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de 
fevereiro de 2020

ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de Pedagogia, em caráter temporário e 
sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: SHANJA SAYONARA BEZERRA 
VIDOR
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de março 
de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2017-SEMEEL
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de Pedagogia, em caráter temporário e 
sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: UERICA DE OLIVEIRA SOARES
VALOR MENSAL: R$ 2.654,65 (Dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março 
de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)
___________________________________________

PORTARIA Nº 505/2020-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 37/2020-PGM/
PTrab/LR, de 16 de março de 2020, da Procuradoria 
Geral do Município, instruído de decisão proferida no 
Processo nº 0014641-17.2012.8.20.5106, da 2ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN,
CONSIDERANDO, ainda, que a senhora Francisca 
de Assis Melo, autora da ação do aludido processo, 
ingressou no quadro de pessoal desta Prefeitura em 
10 de março de 1981, e afastou-se de suas funções 
públicas em 20 de maio de 2011, por motivo de 
aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência 
Social, confirmando, dessa forma, 30 (Trinta) anos 
completos de tempo de serviço público municipal, e nos 
termos do ANEXO II da Lei Complementar nº 003/2003, 
de 08 de julho de 2003, em vigor, e da atual Tabela de 
Vencimentos do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento da complementação 
dos proventos da aposentadoria concedida pelo 
Regime Geral de Previdência Social (INSS) à senhora 
FRANCISCA DE ASSIS MELO, sob benefício nº 
1548004739, com paridade na remuneração dos 
servidores ativos do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível 14, conforme planilha abaixo:
Discriminação Valor R$
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Vencimento básico do cargo  1.440,69
Adicional por tempo de serviço de 30% 
432,20
Total da remuneração = 1.872,89
Provento da aposentadoria a ser deduzido 
1.161,94
Valor da complementação a ser pago pela Prefeitura 
710,95
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de 
março de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 491/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Certificado de conclusão de curso 
de Pós- Graduação, Lato Sensu  Direito Constitucional, 
apresentado  pelo Guarda Civil Municipal abaixo 
identificado, bem como o respectivo parecer da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos 
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 
098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER ao servidor José Isaque de 
Carvalho, matrícula n.º 5070082, ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  19 de 
março de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 492/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Diploma de conclusão de curso 
de Graduação, Tecnologia em Segurança Pública, 
apresentado  pelo Guarda Civil Municipal abaixo 
identificado, bem como o respectivo parecer da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos 
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 
098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER ao servidor Francisco Bruno 
Leandro, matrícula n.º 5069807, ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  19 de 
março de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 493/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Certificado de conclusão de curso 
de Pós-Graduação, mestrado em Ciências Sociais e 
Humanas, apresentado  pela Guarda Civil Municipal 
abaixo identificada, bem como o respectivo parecer 
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos 
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 
098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER a servidora Elisandra Vanessa 
da Costa Rodrigues, matrícula n.º 5069645, ocupante 
do cargo de Guarda Civil Municipal, Classe II, 
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o respectivo Nível 
IV.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  19 de 
março de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, com CNPJ/
MF n.º 08.348.971/0001-39, sediada à Av. Alberto 
Maranhão, n.º 1751, Centro, Mossoró/RN, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME, 
órgão da administração direta, com sede à Rua Pedro 
Alves Cabral, nº 01, Bairro Aeroporto, Mossoró/RN, 
neste ato, representada por sua titular a Senhora 
MAGALI NOGUEIRA DELFINO CARMO, e;
CONSIDERANDO o pedido de rescisão de contrato 
de prestação de serviços, em caráter irrevogável, 
formulado pela servidora abaixo identificada, 
protocolado em 16 do corrente mês, sob nº 2216 – 
SEMAD, RESOLVE:
Fica rescindido, a pedido, a partir de 06 de março de 
2020, o Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado nº 44/2018, firmado entre o Município de 
Mossoró – RN (Prefeitura Municipal) e o(a) profissional 
VERA LUCIA DE FREITAS SOUSA, sob matricula 
nº 5099650, ocupante do cargo de Professor de 
Pedagogia – Educação Infantil e Anos Iniciais, com 
lotação na Secretaria Municipal da Educação – N. E. 
R. – Doutor Jose Gonçalves.
Esta rescisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 17 de março de 2020.
Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal de Educação.
___________________________________________

Termo de extrato de Aditivo

Aditivo nº 01 de renovação contratual
Dispensa nº 12/2019 – SME ao Contrato nº 36/2019 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover a 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL SEM REAJUSTE DE 
VALOR do contrato firmado em 01 de abril de 2019.
Locador: Valter Leandro de Lima 
CPF: 523.744.244-72
Vigência: 12 (doze) meses
Valor mensal: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais)
Valor anual: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
Período: 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021.
Data de assinatura: 26 de março de 2020
Assina pelo a Locadora: Valter Leandro de Lima – 
Locador
Assina pelo município: Magali Nogueira Delfino Carmo 
– Secretária
___________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 162/2018, FIRMADO EM 08 DE 
JUNHO DE 2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 

07/2018 – SEIMURB

FICA INCLUSO AO ITEM 4.1, CLÁUSULA QUARTA 
DO CONTRATO. A FONTE: 19200000 – Recursos de 
Operações de Crédito. 
Data do Apostilamento: 26 De Março De 2020.   
Empresa: POLY CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ:05.806.903/0001-88
Assina pela contratada: Edgard Cesar Burlamaqui De 
Lima – (Sócio)
Assina Pela Contratante: Kátia Maria Cardoso Pinto – 
Secretária
___________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 225/2018, FIRMADO EM 25 DE 

JULHO DE 2018 – CONCORRÊNCIA Nº 09/2018 – 
SEIMURB

FICA INCLUSO AO ITEM 4.1, CLÁUSULA QUARTA 
DO CONTRATO. A FONTE: 19200000 – Recursos de 
Operações de Crédito. 
Data do Apostilamento: 26 de março de 2020.   
Empresa: POLY CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ:05.806.903/0001-88
Assina pela contratada: Edgard Cesar Burlamaqui De 
Lima – (Sócio)
Assina Pela Contratante: Kátia Maria Cardoso Pinto – 
Secretária
___________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 213/2018, FIRMADO EM 10 DE 
JULHO DE 2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 

13/2018 – SEIMURB

FICA INCLUSO AO ITEM 4.1, CLÁUSULA QUARTA 
DO CONTRATO. A FONTE: 19200000 – Recursos de 
Operações de Crédito. 
Data do Apostilamento: 26 de março de 2020.   
Empresa: WSC EMPREENDIMENTOS E 
COSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 03.231.417/0001-03
Assina pela contratada: Pedro Augusto Da Escossia 
Chaves – (Sócio)
Assina Pela Contratante: Kátia Maria Cardoso Pinto – 
Secretária

Termo de extrato de Aditivo

Aditivo nº 01 de prorrogação de prazo
CONCORRÊNCIA Nº 12/2018 – SEIMURB.- 
CONTRATO Nº 34/2019
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato decorrente 
da CONCORRÊNCIA Nº 12/2018 – SEIMURB, que foi 
firmado em 28/03/2019. 
Empresa: V. M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-
ME
CNPJ Nº: 05.495.855/0001-54
Vigência: 06 (seis) meses
Período: 28/03/2020 a 28/09/2020
Data de assinatura: 26 de março de 2020
Assina pelo a empresa: Valmir Azevedo Freire –Sócio
Assina Pelo Município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita

PORTARIA INTERNA n° 013/2020

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 011/2020, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 295/2019 na 
modalidade Concorrência nº 09/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor EVERTON DINIZ LIMA, 
matrícula nº 509106-3, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 347/2019, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO NORTE e 
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 295/2019 na modalidade 
Concorrência nº 09/2019 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 27 de março de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 014/2020

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 030/2020, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e LUMEN DIST. DE MATERIAIS ELET. LTDA 
- EPP, referente ao Processo de Licitação nº 275/2019 
na modalidade Concorrência nº 71/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula nº 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 030/2020, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e LUMEN DIST. DE MATERIAIS 
ELET. LTDA - EPP, referente ao Processo de Licitação 
nº 275/2019 na modalidade Concorrência nº 71/2019 
– SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 27 de março de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

PORTARIA Nº 079/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para responder pela Coordenação 
da Unidade de Vigilância de Zoonoses, dentro do 
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Departamento de Vigilância à Saúde, a servidora 
TEREZA CRISTINA DA SILVA MOREIRA, Matrícula 
12139-8, Agente Comunitária de Saúde/ACS.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Mossoró-RN, 24 de Março de 2020.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado 
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA Nº 081/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para Coordenação Técnica do 
Laboratório do Centro Clínico Prof. Vingt-un Rosado, 
a servidora MARIA NAZARÉ ROSADO CANTÍDIO 
DE MEDEIROS DO NASCIMENTO, Farmacêutica-
Bioquímica, Matrícula 0132837, com lotação no referido 
Centro Clínico.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Mossoró-RN, 01 de Abril de 2020.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
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